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PROCESSO LEGISLATIVO Nº 000654/2022

PROTOCOLO Nº 009200/2022 

PROJETO DE LEI Nº 167/2022 

EMENTA:  AUTORIZA O  PODER  EXECUTIVO  A CRIAR  O  PROGRAMA

SAUDE EM MOVIMENTO NO AMBITO DO MUNICIPIO DE ARAUCARIA

PR, CONFORME ESPECIFICA. 

INICIATIVA: BEN HUR CUSTODIO DE OLIVEIRA 

PARECER Nº 135/2022 

I – DO RELATÓRIO

O Vereador Ben Hur Custodio de Oliveira submete à apreciação Plenária

o Projeto de Lei em epígrafe que “Autoriza o Poder Executivo a Criar  o Programa

“Saúde  em  Movimento”  no  âmbito  do  Município  de  Araucária/PR,  conforme

especifica.” 

O projeto vem acompanhado da justificativa, fls. 16 a 18 na qual diz em

síntese que:

“O Projeto de Lei em análise pretende instituir o Programa “Saúde em

Movimento”, no âmbito da Cidade de Araucária, à medida que, ações

preventivas relacionadas à saúde sejam adotadas de forma permanente e

que atinjam o público alvo, através de consultas, exames e campanhas
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feitos por unidades móveis de saúde. 

Esta  proposta  tem  claro  mérito  para  a  saúde  pública  e  merece  ser

aprovada, por contribuir para a equidade do nosso Sistema Único de

Saúde (SUS) e por ter impacto direto na redução da mortalidade das

pessoas do nosso Município.”

Após breve relatório, segue o parecer.

II – ANÁLISE JURÍDICA QUANTO A PROPOSIÇÃO DO PROJETO DE LEI

Consta  na  Constituição  Federal  em  seu  art.  30,  I  e  posteriormente

transcrito para a nossa Lei Orgânica no art. 5°, I que compete ao Município legislar

sobre interesse local. 

“Art. 30. Compete aos Municípios:

I – legislar sobre assuntos de interesse local;”

No que concerne  a  propositura  do  projeto  de  lei,  está  expressamente

contido no art. 40, § 1º, “a” da Lei Orgânica de Araucária, que os projetos de lei podem

ser de autoria de Vereadores.

 

“Art. 40 O processo legislativo compreende a elaboração de:

 § 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;

E, conforme art. 6º da Constituição Federal, da justificativa do presente

Projeto em análise:
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"São  direitos  sociais  a  educação,  a  saúde,  a  alimentação,  o  trabalho,  a

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a proteção à maternidade e a

infância,  a  assistência  aos  desamparados  na  forma  desta  constituição

(CRFB/1988);

A Constituição Federal da República Federativa do Brasil, dispõe sobre o

direito a saúde é direito:

 “Art.  196.  A saúde  é  direito  de  todos  e  dever  do Estado,  garantido

mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de

doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e

serviços para sua promoção, proteção e recuperação. 

Art.  197.  São  de  relevância  pública  as  ações  e  serviços  de  saúde,

cabendo  ao  Poder  Público  dispor,  nos  termos  da  lei,  sobre  sua

regulamentação, fiscalização e controle, devendo sua execução ser feita

diretamente  ou  através  de  terceiros  e,  também,  por  pessoa  física  ou

jurídica de direito privado. 

Art.  198.  As  ações  e  serviços  públicos  de  saúde  integram  uma  rede

regionalizada  e  hierarquizada  e  constituem  um  sistema  único,

organizado de acordo com as seguintes diretrizes: (Vide ADPF 672) 

I - descentralização, com direção única em cada esfera de governo; 

II - atendimento integral, com prioridade para as atividades preventivas,

sem prejuízo dos serviços assistenciais; 

III - participação da comunidade”

A Lei Orgânica do Município de Araucária, em seu art. 94, caput, prevê

que a saúde é um direito de todos e que é dever do Estado garanti-la por meio de

políticas sociais e econômicas, bem como em seu art. 6º, inciso I, que ao Município

compete, concorrentemente com o Estado e a União zelar pela saúde pública: 
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Art.  94.  A saúde  é  direito  de  todos  e  dever  do  Estado,  garantido

mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de

doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e

serviços  para  sua  promoção,  proteção  e  recuperação.  (Redação  dada

pela Emenda à Lei Orgânica nº 21/2021) 

Art. 6º  Ao Município compete, concorrentemente com o Estado e com a

União:

I - zelar pela saúde, higiene e segurança pública; 

(grifou-se)

Entretanto em análise a proposição, temos a questão das leis autorizativas

(art. 1° do presente projeto) com origem de iniciativa parlamentar, o Tribunal de Justiça de

São Paulo decidiu que: 

Ação Direta de Inconstitucionalidade. Lei Municipal n" 4.828, de 08 de

março  de  2010,  do  Município  de  Catanduva,  que  "autoriza  o  poder

executivo a implementar no município de Catanduva o 'disque doações' e

dá  outras  providências".  As  denominadas  leis  "autorizativas"  com

origem  em  iniciativa  parlamentar  e  que  versam  sobre  matéria

relacionada à administração dos serviços públicos, como no caso,  são

inconstitucionais  porque  atentam  contra  a  reserva  da  iniciativa

legislativa atribuída ao Chefe do Executivo sobre a matéria e interfere

na  direção  da  administração (CE,  art.  47,  II);  atentam  contra  a

repartição dos poderes (CE, art. 5") e, ainda, se importam em despesas

sem previsão orçamentária, ofendem a norma do art.  25 da CE, todos

esses  preceitos  de  observância  obrigatória  pelos  municípios  (CE,  art.

144.  Ação  procedente.   

(TJSP;   Direta  de  Inconstitucionalidade  0138098-19.2010.8.26.0000;

Relator (a): José Santana; Órgão Julgador: Órgão Especial; São Paulo
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- São  Paulo;  Data  do  Julgamento:  17/11/2010;  Data  de  Registro:

09/12/2010).

(grifo nosso)

AÇÃO  DIRETA  DE  INCONSTITUCIONALIDADE  –  Pretensão  que

envolve a Lei nº 3.935/2016 do município de Mirassol, que  autoriza a

instituição  da  denominada  "Campanha  Permanente  de  Incentivo  à

Prática de Esportes Olímpicos e Paralímpicos" e dá outras providências

– Interesse local dentro das atribuições constitucionais do município –

Inconstitucionalidade  configurada  por  criar  regras  específicas  que

interferem  na  gestão  administrativa  com  criação  de  obrigações  ao

Executivo e consequente movimentação de serviço público – Matéria

que se  encontra  dentro  da reserva da administração  que pertence  ao

Poder  Executivo,  cuja  respectiva  competência  para  legislar  sobre  o

assunto  é  exclusiva  –  Objeto  inserido  na  atividade  típica  da

Administração Pública – Ofensa ao princípio da separação de poderes –

Inviabilidade da criação, pelo Poder Legislativo, de lei autorizativa para

atuação do Poder Executivo – Ação procedente.

(TJ-SP - ADI: 21581490720168260000 SP 2158149-07.2016.8.26.0000,

Relator:  Alvaro  Passos,  Data  de  Julgamento:  15/02/2017,  Órgão

Especial, Data de Publicação: 17/02/2017)

(grifo nosso)

TJ-RJ  -  DIRETA  DE  INCONSTITUCIONALIDADE  ADI

00322423220088190000  RIO DE JANEIRO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

(TJRJ)  Data  de  publicação:  15/05/2009  Ementa:  Representação  por

Inconstitucionalidade  -  Câmara  Municipal  do  Município  do  Rio  de

Janeiro -  Lei  n º  4806/2008 – Lei  Autorizativa -  Vício  de Iniciativa -

Evidência - Enfrenta as regras contempladas pelos artigos 7º, 112, § 1º,

inciso II, "d" e145, inciso VI, da Constituição Estadual, a lei meramente

autorizativa. Hipótese de clara invasão, pelo Poder Legislativo, da esfera

de competência reservada ao Executivo. Representação acolhida 
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Temos a salientar em relação a natureza de leis autorizativas, segundo os

ensinamentos de Sérgio Resende de Barros:

"...insistente na prática legislativa brasileira, a ‘lei’ autorizativa constitui

um expediente, usado por parlamentares, para granjear o crédito político

pela realização de obras ou serviços em campos materiais nos quais não

têm iniciativa das leis, em geral matérias administrativas. Mediante esse

tipo de ‘leis’, passam eles, de autores do projeto de lei, a coautores da

obra ou serviço autorizado. Os constituintes consideraram tais obras e

serviços como estranhos aos legisladores e, por isso, os subtraíram da

iniciativa parlamentar das leis. Para compensar essa perda, realmente

exagerada,  surgiu  ‘lei’  autorizativa,  praticada  cada  vez  mais

exageradamente autorizativa é a ‘lei’ que - por não poder determinar -

limita-se a autorizar o Poder Executivo a executar atos que já lhe estão

autorizados  pela  Constituição,  pois  estão  dentro  da  competência

constitucional desse Poder. O texto da ‘lei’ começa por uma expressão

que se tornou padrão: ‘Fica o Poder Executivo autorizado a...’ O objeto

da autorização - por já ser de competência constitucional do Executivo -

não  poderia  ser  ‘determinado’,  mas  é  apenas  ‘autorizado’  pelo

Legislativo, tais ‘leis’, óbvio, são sempre de iniciativa parlamentar, pois

jamais  teria  cabimento  o  Executivo  se  autorizar  a  si  próprio,  muito

menos onde já o autoriza  a  própria  Constituição.  Elas constituem um

vício  patente"  (Leis  Autorizativas.  Revista  da  Instituição  Toledo  de

Ensino, agosto a novembro de 2000, Bauru, p. 262). 

Ademais, em análise ao Projeto de Lei nº 167/2022, verificamos que seu

art.  6°,  atribui  função  a  Secretaria  Municipal  de  Saúde e  os  arts.  1º  e  4º atribuem

funções para o Poder Executivo:

Art. 1º Fica autorizado o Poder Executivo a criar o programa “Saúde

em  Movimento”,  no  âmbito  do  Município  de  Araucária  Estado  do
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Paraná, atuando na promoção de ações para melhoria das condições de

saúde preventiva da população adulta e  infantil,  realizando consultas,

exames,  e  campanhas  em  todo  o  território  araucariense,  através  da

Unidade  Móvel  de  Saúde.                               

Parágrafo único - O Município assegurará pelo menos uma Unidade

Móvel ativa no Município de Araucária, para deslocamento em todos os

bairros e localidades do Município de Araucária, com vistas à realização

de consultas, exames e campanhas. 

Art.  4º  O  Município  deverá  cumprir  os  seguintes  requisitos:

I  -  atender  os  objetivos  de  que  trata  o  art.  3º  desta  Lei;

II  -  prover  e  divulgar  campanhas  e  orientar  a  maneira  funcional

(local/bairros,  horário,  dias  e  agenda  médica)  da  unidade  móvel,

convocar  os pacientes  para exames e  consultas  através  dos  meios  de

comunicação  como  rádios,  jornais,  site  da  prefeitura,  casa

do  cidadão,  UBS  e  telefone;                            

III  -  prover  e  esclarecer  sobre  o  atendimento,  que  o  mesmo  não

necessitará de agendamento prévio, como também o seu retorno, sendo

realizado  no  próprio  ônibus;                                  

IV -  prover para o atendimento uma unidade móvel que disponha, no

mínimo, de 01 (um) consultório, 01 (uma) Farmácia e 01 (uma) sala de

enfermagem  com  equipe  multidisciplinar;                     

V  -  prover  ônibus  de  reserva  caso  o  original  venha  a  quebrar  ou

necessite  de  manutenção;                              

VI  -  prover o atendimento nos serviços  com atenção especializada de

média e alta complexidade, como retaguarda da demanda dos casos que

necessitarem  de  exames  laboratoriais  mais  complexos,  intervenções

cirúrgicas  e  centros  de tratamentos  adjuvantes  constatados  e  gerados

durante procedimento na consulta médica de rotina. 

Art. 6º Compete à Secretaria Municipal de Saúde a criação, adequação

e modificação dos instrumentos regulatórios do presente Programa.
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(grifamos)

Assim, a presente proposição contraria o disposto no art. 41, V da Lei

Orgânica do Município de Araucária.

“Art. 41 Compete privativamente ao Prefeito a iniciativa de Projetos de

Lei que:

(...)

V  -  criem  e  estruturem  as  atribuições  e  entidades  da  administração

pública, direta e indireta” 

Observamos, desta forma, que a presente proposição invadiu claramente

a  seara  da  administração  pública,  da  alçada  exclusiva  do  Prefeito,  violando-se  a

prerrogativa deste em analisar a conveniência e oportunidade das providências que a lei

quis determinar. Assim, a matéria somente poderia ser objeto de tramitação legislativa

por proposta do próprio Chefe do Poder Executivo.

Está nítida a invasão de competência, uma vez que cabe ao Prefeito a

análise do Projeto de Lei para prever quais serão as mais benéficas medidas a serem

tomadas para a realização da atividade proposta. O saudoso Hely Lopes Meirelles versa

que:

“A atribuição típica e predominante da Câmara é a normativa, isto é, a

de regular a administração do Município e a conduta dos munícipes no

que afeta aos interesses locais. A Câmara não administra o Município;

estabelece,  apenas,  normas  de  administração.  Não  executa  obras  e

serviços públicos; dispõe, unicamente, sobre sua execução. Não compõe

nem dirige o funcionalismo da Prefeitura; edita, tão-somente, preceitos

para sua  organização e  direção.  Não  arrecada  nem aplica as rendas

locais; apenas institui ou altera tributos ou autoriza sua arrecadação e

aplicação. Não governa o Município; mas regula e controla a atuação

governamental  do  Executivo,  personalizado  no  prefeito”. (Hely  Lopes
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Meirelles, Direito Municipal Brasileiro, 12ª. ed., São Paulo: Malheiros,

p. 576.)

Ainda é necessário dizer sobre o princípio da separação de poderes no

qual  nos  diz  que  “Ao Executivo  haverá  de  caber  sempre  o  exercício  de  atos  que

impliquem no gerir as atividades municipais. Terá, também, evidentemente, a iniciativa

das  leis  que  lhe  propiciem a  boa  execução  dos  trabalhos  que  lhe  são  atribuídos.

Quando a  Câmara Municipal,  o  órgão meramente  legislativo,  pretende  intervir  na

forma  pela  qual  se  dará  esse  gerenciamento,  está  a  usurpar  funções  que  são  de

incumbência do Prefeito” (Adin n. 53.583-0, rel. Des. FONSECA TAVARES).”

Desta forma,    a presente proposição   está eivada de   i  nconstitucionalidade  

formal, pois a iniciativa é privativa do Prefeito, por se tratar de   celebração de parceria.  

Insta  ressaltar  que  o  projeto  cria  assunção  de  despesas  sem

demonstração/indicação  de dotação orçamentária  e  previsão  de  recursos  financeiros,

configura indevida ingerência do Legislativo nos serviços públicos prestados pelo Poder

Executivo. 

Destarte,  o  Projeto  de  Lei  deve  estar  acompanhado  pelo  relatório  de

impacto orçamentário, em conformidade com a determinação dos arts. 15, 16 e 17 da

Lei Complementar 101 de 04/05/2000, Lei de Responsabilidade Fiscal:

“Art. 15 Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao

patrimônio público a geração de despesas ou assunção de obrigações

que não atendam o disposto nos arts. 16 e 17.

Art. 16 A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental
que acarrete aumento da despesa será acompanhado de : 
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I – estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que
deva entrar em vigor e nos dois subsequentes;

II  –  declaração  do  ordenador  da  despesa  de  que  o  aumento  tem
adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e
compatibilidade  com  o  plano  plurianual  e  com  a  lei  de  diretrizes
orçamentárias. 

Art.  17  Considera-se  obrigatória  de  caráter  continuado  a  despesa
corrente  derivada  de  lei,  medida  provisória  ou  ato  administrativo
normativo que fixem para o ente a obrigação legal de sua execução por
um período superior a dois exercícios. 

§ 1° Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o caput
deverão ser instruídos com a estimativa prevista no inciso I do art. 16 e
demonstrar a origem dos recursos para seu custeio.

§ 2° Para efeito do atendimento do § 1°, o ato será acompanhado de
comprovação  de que  a  despesa  criada ou aumentada  não afetará  as
metas de resultados fiscais previstas no anexo referido no §  1° do art.
4°,  devendo  seus  efeitos  financeiros,  nos  períodos  seguintes,  ser
compensados pelo aumento permanente de despesa.”

Os Tribunais também vêm afirmando a inconstitucionalidade das leis que

impõem aumento de despesa,  e, por isso, usurpam a competência material do Poder

Executivo:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Lei  nº  4.470,  de 08 de

dezembro de 2017, do Município de Guarujá, de iniciativa parlamentar que

“dispõe sobre a criação do Projeto 'Escola Segura', que visa à instalação de

detectores de metal nas escolas da rede municipal, no âmbito do município

de Guarujá, e dá outras providências” Invasão de competência privativa do

Poder Executivo - Artigos 5º, 24, parágrafo 2º, '2' e '4', 47, incisos II, XIV e

144  da  Constituição  do  Estado  de  São  Paulo  Violação  à  separação  de

poderes  A  imposição  de  instalação  de  detectores  de  metal  nas  escolas

públicas  municipais,  atribuindo  obrigações  às  Secretarias  vinculadas  ao

Poder  Executivo, e  sem  indicação  de  previsão  de  seu  custo  na  lei

orçamentária  anual, caracteriza  ingerência  na  gestão  administrativa,
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invadindo competência reservada ao Chefe do Executivo Municipal Norma

de  caráter  autorizativo  a  ferir  disposição  contida  no  tema  917  -

Inconstitucionalidade que se declara da Lei nº 4.470, de 08 de dezembro de

2017, do Município de Guarujá AÇÃO JULGADA PROCEDENTE.(AÇÃO

DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 2087891-64.2019.8.26.0000)

(grifo nosso)

Diante do exposto, recomendamos a juntada    d  a   dotação orçamentária e  

relatório  de  impacto  financeiro  que  cobrirão  as  despesas  decorrentes  do  objeto  do

referido Projeto de Lei,    bem como a declaração do ordenador de despesa de que o  

aumento  tem  adequação  orçamentária  e  financeira  com  a  lei  orçamentária  anual  e

compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias. 

O Supremo Tribunal Federal se posicionou a respeito da competência e

atribuições, bem como a respeito da criação de despesas, vejamos:

O  Supremo  Tribunal  Federal  (STF)  reafirmou  jurisprudência

dominante no sentido de que não invade a competência privativa do

chefe do Poder Executivo lei que, embora crie despesa para os cofres

municipais,  não trate da estrutura ou da atribuição de órgãos do

município nem do regime jurídico de servidores públicos. A matéria

foi apreciada no Recurso Extraordinário com Agravo (ARE) 878911,

de relatoria do ministro Gilmar Mendes, que teve repercussão geral

reconhecida pelo Plenário Virtual do STF.  

[...]

No  caso,  o  ministro  explicou  não  foi  verificado  qualquer  vício  de

inconstitucionalidade formal, pois a lei não cria ou altera a estrutura

ou a atribuição de órgãos da Administração Pública local nem trata

do  regime  jurídico  de  servidores  públicos.  “Acrescente-se  que  a

proteção aos direitos da criança e do adolescente qualifica-se como

direito  fundamental  de  segunda  dimensão  que  impõe  ao  Poder

Público a satisfação de um dever de prestação positiva destinado a
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todos os entes políticos que compõem a organização federativa do

Estado  Brasileiro, nos  termos  do  artigo  227  da  Constituição”,

concluiu.  (http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?

idConteudo=327030 ) (grifo nosso)

Temos  a  ressaltar  que  o  art.  7º  autoriza  o  Executivo  Municipal  a

implantar políticas de incentivo fiscal às pessoas jurídicas que concorram em apoiar o

desenvolvimento do referido programa, CONTUDO, não especifica os critérios para a

sua concessão, e qual será esse incentivo, se decorrente de isenção, anistia, remissão,

entre outros, sendo assim, a presente proposição torna-se inócua.

A Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 assim dispõe sobre a

renúncia de receita:

Art.  14   A concessão  ou  ampliação  de  incentivo  ou  benefício  de

natureza tributária da qual decorra renúncia de receita deverá estar

acompanhada de estimativa do impacto orçamentário-financeiro no

exercício  em  que  deva  iniciar  sua  vigência  e  nos  dois  seguintes,

atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos

uma das seguintes condições:     

I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada
na estimativa de receita da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de
que  não afetará as  metas  de resultados  fiscais  previstas  no anexo
próprio da lei de diretrizes orçamentárias;

II  -  estar  acompanhada  de  medidas  de  compensação,  no  período

mencionado no caput, por meio do aumento de receita, proveniente

da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração

ou criação de tributo ou contribuição.

§  1ºA  renúncia  compreende  anistia,  remissão,  subsídio,  crédito

presumido, concessão de isenção em caráter não geral, alteração de

alíquota ou modificação de base de cálculo que implique redução
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discriminada de tributos  ou contribuições,  e outros  benefícios  que

correspondam a tratamento diferenciado. 

Cumpre ressaltar que a presente proposição deve seguir as determinações

da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre a elaboração,

a redação, a alteração e a consolidação das leis, dessarte, recomendamos a alteração do

hífen após o Parágrafo único para ponto final.

Face  todo  o  exposto,  a  presente  proposição  está  eivada  de

inconstitucionalidade formal, por se tratar de matéria relacionada a lei autorizativa e

atribuição de função a órgãos da administração pública,  bem como atribuiu impacto

financeiro  sem  a  devida  indicação  da  dotação  orçamentária  e  tampouco  está

acompanhada de estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício e nos dois

seguintes, deveria, também, demonstrar que a renúncia foi considerada na estimativa de

receita da lei  orçamentária e que não afetará as metas de resultados fiscais ou estar

acompanhada de medidas de compensação, (art. 14, incisos I e II da LC 101/2000).

III – DA CONCLUSÃO

Reconhecemos como relevantes e meritórias as razões que justificam a

pretensão do Vereador, por todo o exposto, conclui-se que  a matéria em análise é de

competência local, contudo, deve ser objeto de proposição a ser apresentada pelo Poder

Executivo. Pode o Parlamentar sugerir por meio de Indicação a matéria para o Poder

competente, assim, somos pelo arquivamento do presente projeto de lei.
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Diante do previsto no art. 52, I  e VI, do Regimento Interno da Câmara

Municipal de Araucária a matéria está no âmbito de competência das Comissões de

Justiça e Redação e da Comissão de Saúde e Meio Ambiente as quais caberão lavrar

os pareceres ou solicitar em informações que entendam necessárias. 

É o parecer.

Diretoria Jurídica, 03 de junho de 2022.

LEILA MAYUMI KICHISE 

OAB/PR Nº 18442

GABRIELLY BORGES ADAMUCHIO

ESTAGIÁRIA DE DIREITO
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